
  

  
  

  
  

São Paulo, 22 de dezembro de 2025  
                                                               N° 066/25-DE  

  
AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA  
  
REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  
  
  
Prezados Senhores,  
  
  

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em 
nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, 
a empresa IDV BRASIL LTDA, CNPJ 60.055.695/0001-30, com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 
73,5, Galpão IDV, Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas-MG, CEP: 35.703-138, consta, até a presenta 
data, como a única empresa, no país, fabricante do produto e fornecedora dos serviços:  

  
  

  1- Viatura Blindada de Transporte de Pessoal – Modelo IDV GUARANI 6X6 Nº de identificação 
(part number): 866171B5 NCM: 8710.00.00 Veículo 6x6 para Transporte de Pessoal (1+2+8), 
com capacidade Anfíbia, alta mobilidade fora de estrada, montado sobre Chassis, com rampa 
traseira para acesso de tropas; Comprimento 7100 mm, Largura 2770 mm, Altura 2600 mm; 
Capacidade de carga com peso bruto total (kg) 20.400 kg, com trem de força em linha e eixos 
diferenciais específicos IDV; suspensão independente em cada roda e cubos de roda com 
redutores; pneus equipados com anel toroidal; sistema de controle de pressão dos pneus; 
carcaça com nível de proteção contra ameaças balísticas e de minas conforme STANAG 4569, 
com predisposição para instalação de proteção balística adicional e proteção interna contra 
estilhaços; predisposição para instalação de sistema de proteção QBN; predisposição para 
integração de diferentes sistemas de armas; Motor FPT Cursor 9 Militar, 383 Cv, 6 cilindros em 
linha, Turbo, combustíveis Diesel ou mistura Diesel-QAV1 (NATO F34); Direção Hidráulica com 
esterçamento em 2 eixos; Sistema de freios CTIS e ABS; Transmissão de 6 velocidades ZF 
6HP602S automática; retardador hidrodinâmico na caixa de câmbio; Sistema elétrico com 
alternador de aplicação militar; sistema de iluminação externa conforme CEE e CONTRAN, 
com luzes de aplicação militar; Sistema de climatização disponível para todos os ocupantes; 
sistema de pressurização interna da viatura; sistema de proteção contra incêndio com atuação 
automática; Sistema Eletrônico multiplexado (rede CAN) com painéis digitais; periscópios para 
condução escotilhada, com predisposição para visor noturno; câmeras externas FULL HD para 
auxílio à condução; predisposição para instalação de sistema de comunicação e controle; 
predisposição para instalação de sistema de navegação GPS; aerotransportável em aeronaves 
C-130, KC-390 e Hercules.”   
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2- REPARO,  RESTAURAÇÃO,  CONSERVAÇÃO,  REVISÃO,  ATUALIZAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO OU MANUTENÇÃO PARA A VIATURA BLINDADA DE TRANSPORTE DE
PESSOAL – MODELO IDV GUARANI 6X6. REPARO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO,
REVISÃO, ATUALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO OU MANUTENÇÃO DOS PRODUTOS ACIMA
LISTADOS E SEUS SUBSISTEMAS, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS IDV.

  OBS.: Essa declaração trata-se de uma segunda via da declaração N° 066/25-DE emitida e 
assinada por essa associação em 25/09/2025.   

A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por solicitação 
da empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites previstos na  
Norma de Emissão que pode ser encontrada em  www.abimde.org.b r .   

Armando Lemos 
Diretor Técnico  

VÁLIDA ATÉ 20/09/2026  

Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fabricação de produtos e prestação de serviços em todo 
território nacional junto aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser consultada no  
site da ABIMDE ( www.abimde.org.b r .  ) 
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